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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

COM DISPENSA DE LICITAÇÃO 

LEI  N° 11.947, DE 16/JUN./2009 E RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 026, DE 17/JUN./2013 

PROCESSO N° 01894.2016.030.01 

 

O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARGAUAIA/PA, pessoa jur íd ica de dire i to  

públ ico interno,  com sede à Avenida JK,  n° 1 .962 , Centro , inscr ito  no CNPJ sob o n° 

01.613.388/0001-81, representado neste  ato pe lo Prefe ito , Sr. ALSÉRIO 

KAZIMIRSKI , no uso de suas p rerrogativas lega is e considerando o d isposto no art.  

21 da Le i n° 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 023/2013, com a part ic ipação  

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, representada neste ato pe la 

Secretár ia,  Sra. JOSÉ CARLOS TRISTÃO, vem real izar  CHAMADA PÚBLICA para 

aquis ição de gêneros al iment íc ios da agr icul tura famil iar  e do empreendedor 

fami l iar  rura l dest inado ao atendimento do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, durante o per íodo de 28/SET./2016 á 31/DEZ./2016, 2º semestre. 

Os grupos formais/ informais  deverão apresentar a documentação para habi l i tação e  

projeto de venda até o d ia 27/SET./2016, às 10H00MIN, na Secretar ia  Munic ipa l de 

Educação e Cul tura, com sede à Avenida JK, n° 1.962, Centro.  

 

1  - OBJETO: 

 

O objeto da presente CHAMADA PÚBLICA é a aquis ição de gêneros 

al iment íc ios da agr icu l tura fami l iar  e do empreendedor famil iar  rural,  para o 

atendimento ao PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme 

especif icações dos produtos abaixo:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quant. 
estimada 

Un. V.                 
Val.  Unitário 

(R$) 

V.           
Val. Total 

(R$) 

 
01 

Mandioca, raízes media de 1º qualidade, casca 
devidamente limpas e sem manchas, embalagens 
em caixote de madeira. 

400 Kg   

 
 

02 

Polpa de fruta sabor Cajá, tipo 100% natural, 
pasteurizada e congelada. Embalagem plástica à 
vácuo ate 02 kg mantida sob congelamento a 18º 
C  
Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg 
 

  

 
 

03 

Polpa de fruta sabor Cupuaçu, tipo 100% natural, 
pasteurizada e congelada. Embalagem plástica à 
vácuo ate 02 kg mantida sob congelamento a 18º 
C  
Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg   

 
 

04 

Polpa de fruta sabor abacaxi, tipo 100% natural, 
pasteurizada e congelada. Embalagem plástica à 
vácuo ate 02 kg mantida sob congelamento a 18º 
C  
Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg   

 
 

05 

Polpa de fruta sabor maracujá, tipo 100% 
natural, pasteurizada e congelada. Embalagem 
plástica à vácuo ate 02 kg mantida sob 
congelamento a 18º C  
Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg 
 

  

 
 

Polpa de fruta sabor manga, tipo 100% natural, 
pasteurizada e congelada. Embalagem plástica à 

350 Kg 
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06 vácuo ate 02 kg mantida sob congelamento a 18º 
C  
Validade não superior a 12 meses. 

 
 

07 

Polpa de fruta sabor acerola, tipo 100% natural, 
pasteurizada e congelada. Embalagem plástica à 
vácuo ate 02 kg mantida sob congelamento a 18º 
C  
Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg 
 

  

 
 

08 

Polpa de fruta sabor goiaba, tipo 100% natural, 
pasteurizada e congelada. Embalagem plástica à 
vácuo até 02 kg mantida sob congelamento a 18º 
C  
Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg 
 

  

 
09 

Polpa de fruta sabor Caju, tipo 100% natural, 
pasteurizada e congelada. Embalagem plástica à 
vácuo até 02 kg mantida sob congelamento a 18º 
C. Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg   

 
 

10 

Polpa de fruta sabor tamarindo, tipo 100% 
natural, pasteurizada e congelada. Embalagem 
plástica à vácuo ate 02 kg mantida sob 
congelamento a 18º C  
Validade não superior a 12 meses. 

350 Kg   

 
11 

 
Leite fluido - Tipo c, sem alterações de  cor e 
sabor, armazenado em vasilhames adequado. 

 

600 Litro   

 

2 - FONTES DE RECURSOS: 

 

Recursos provenientes das seguintes dotações  orçamentár ias: Órgão: 05 –  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; 12.306.0401.2 -029 

–  PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –  PNAE; 3.3.90.30.00.00 –  

MATERIAL DE CONSUMO, DA LEI  ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 

2016. 

 

3 - ENVELOPE N° 1 –  HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: 

 

3.1 - O grupo formal deverá apresentar no envelope nº 1 os documentos  

abaixo re lac ionados, sob pena de inab i l i tação:  

 

a) prova de inscr ição no Cadastro Nac ional de Pessoa Jur íd ica –  CNPJ;  

b) cópia da Dec laração de Aptidão ao PRONAF –  DAP Jur íd ica para 

associações e cooperat ivas;  

c) cópias das  cert idões  negativas junto ao INSS, FGTS, Recei ta Federal e  

Dív ida At iva da União;  

d) cópia do estatuto e ata de posse da atual d iretor ia da ent idade,  registrado 

na Junta Comerc ia l ,  no caso de cooperativas, ou Car tór io de Reg istro Civ i l  de  

Pessoas Jur íd icas,  no caso de assoc iações. Em se tratando de empreendimentos  

fami l iares, deverá ser apresentada cópia do contrato socia l ,  regis trado em Cartór io  

de Registro Civ i l  de Pessoas Jur íd icas;  

e) prova de atendimento de requis i tos previs tos em le i  especial ,  quando for  

o caso. 

 

4 - ENVELOPE N° 1 –  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: 
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4.1 - O grupo informal  deverá apresentar no envelope n° 1 os documentos  

abaixo re lac ionados, sob pena de inab i l i tação:  

 

a) cópia de inscr ição no Cadastro de Pessoa F ís ica (CPF);  

b) cópia da DAP pr inc ipal (Declaração de Apt idão ao Programa Nacional de 

Fortalec imento da Agr icul tur a Fami l iar  –  PRONAF), ou extrato da DAP, de cada 

agr icu ltor  famil iar  par t ic ipante;  

c) prova de atend imento  de requis itos prev istos em le i  espec ia l,  quando for  o 

caso.  

 

5 –  ENVELOPE Nº 2 –  PROJETO DE VENDA: 

 

5.1 - No enve lope n° 2 segue a entrega do projeto  de venda conforme ANEXO 

IV da Resolução  CD/FNDE n° 026, de 17/jun./2013. 

 

6 - DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

 

6.1 –  As amostras  dos produtos : po lpas em geral  deverão ser entregues na 

Secretar ia Munic ipal de Educação e Cultura , à  Avenida JK, n° 1.962,  no per íodo 

26/SET./2016 a 27/SET./2016, das 07H30MIN às 13H30MIN, para aval iação e  

seleção do produto a ser adquir ido,  as  quais deverão ser submet idas a testes  

necessár ios, imediatamente após a fase de habi l i tação.  

 

7 - LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

7.1 –  Os gêneros al iment íc ios  deverão ser entregues na Secretar ia Munic ipa l  

de Educação e Cultura ,  s ituada á Avenida JK ,  nº 1.962, Centro , pelo per íodo de  

28/SET./2016 á 31/DEZ./2016, na qual se atestará o seu recebimento.  

 

8 –  PAGAMENTO: 

 

8.1 –  O pagamento será real izado até 10 (dez) d ias após entrega  do produto ,  

mediante apresentação de documento f isca l  correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  

 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

10.1 - A presente CHAMADA PÚBLICA poderá ser obtida na Secretar ia  

Munic ipa l de Educação e  Cultura, no horár io de 07h30min as 13h30min ,  de segunda 

a sexta-fe ira, ou através do s ite http://pmf lorestadoaraguaia.com.br .  

 

10.2 - Para def in ição dos preços de referência deverá ser observado o art.  

23 da Resolução CD/FNDE n° 026, de 16/jun./2013. 
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10.3 - Os gêneros al iment íc ios da agr icul tura famil iar  não poderão ter  preços 

infer iores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agr icu ltura 

Famil iar  (PGPAF) .  

 

10.4 - Na aná l ise das propostas e na aquis ição dos al imentos, deverão ter  

pr ior idade às  propostas  dos grupos loca is e as dos grupos formais , conforme a 

Resolução CD/FNDE n° 026, de 17/jun./2013.  

 

10.5 - Os produtos al iment íc ios deverão atender ao disposto na legis lação  de 

al imentos, estabelec ida pela Agênc ia Nac ional de Vig i lância Sani tár ia/Minis tér io da 

Saúde e pelo Min istér io da Agr icul tura, Pecuár ia  e Abastecimento.  

 

10.6 - O l imite indiv idual de venda do agr icu ltor  famil iar  e do empreendedor  

fami l iar  rural para a al imentação esco lar  deverá respeitar  o valor  máx imo de até R$ 

20.000,00 (v inte mil  rea is) ,  por DAP, por ano c iv i l .  

 

10.7 - A aquis ição dos gêneros al imentíc ios será formal izada através de um 

contrato de aquis ição  de gêneros al imentíc ios da agr icu ltura fami l iar  para 

al imentação escolar , conforme o ANEXO I  deste instrumento .  

 

10.8 –  Os produtos  especif icados no ANEXO I  deste instrumento  devem 

apresentar as caracter íst icas do cult ivar bem def inidas, estarem f is io logicamente 

desenvolv idos e bem formados, l impos, secos,  íntegros e f irmes, l ivres de danos 

f ís icos-mecânicos, pragas e doenças, sem manchas e em perfe itas condições de 

manutenção e conservação adequada para o consumo mediato e imed iato, isentos de 

corpos estranhos aparentes a superf íc ie externa, terra, b olor, mucos idade, umidade 

externa anormal (gosmentos), aroma e sabor  estranhos, fert i l i zantes .  

 

10.9 –  Os produtos fo lhosos deverão ser de ót ima qual idade, sem defeitos ,  

com fo lhas verdes, sem traços de descoloração, turgescentes, intactos, f i rmes e  

bem desenvolv idos.  

 

F loresta do Araguaia/PA , 22 de agosto de 2016. 

 

 

A lsér io Kaz imirsk i  

Prefe ito  

 

 

Registre-se e pub l ique-se.  

 

 

José Car los Tr istão   

Sec. Mun. de Educação e Cultura  
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ANEXO I  

CONTRATO N° . .. .  /2016 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

 

O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARGAUAIA/PA, pessoa jur íd ica de dire i to  

públ ico interno,  com sede à Avenida JK,  n° 1 .962, Centro, inscr ito  no CNPJ sob o n° 

01.613.388/0001-81, representado neste  ato pe lo Prefe ito , Sr. ALSÉRIO 

KASIMIRSKI , com a part ic ipação  da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, representada neste  ato pela Secretár ia,  Sr. JOSÉ CALOS TRISTÃO, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado  . .. .  (nome do grupo formal)  

com sede à .. . . ,  n° .. . . ,  em ... ./UF, inscr i ta no CNPJ sob n° . . . . ,  ou fornecedores do 

grupo informal (nomear todos e n° do CPF), doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A),  com fundamentados nas  d isposições da Lei  n° 11.947, de 

16/jun./2009, e tendo em vis ta o que consta na CHAMADA PÚBLICA N° 001/2016, 

Processo n° 01894.2016.030.01 , resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante 

as c láusulas que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

É objeto desta contratação a aquis ição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 

educação básica púb l ica, verba FNDE/PNAE, 2° semestre de 2016, de acordo com a 

CHAMADA PÚBLICA N° 001/2016, o qual  f ica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcr ição .  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer  os gêneros a l imentíc ios da 

agr icu ltura fami l iar  ao  CONTRATANTE conforme descr i to no projeto de venda de 

gêneros al iment íc ios da agr icu ltura fami l iar , par te integrante deste instrumento.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

  

O l imite indiv idual de venda de gêneros al imentíc ios da agr icu l tura famil iar  e  

do empreendedor famil iar  rura l será de até R$ 20.000,00 (v inte mil  rea is) por 

Declaração de Apt idão ao PRONAF –  DAP, por ano c iv i l ,  referente à sua produção, 

conforme a legis lação do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.  

 

CLÁUSULA QUARTA: 

 

OS CONTRATADOS fornecedores ou as  ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Min is tér io do Desenvolv imento Agrár io -  MDA os valores indiv idua is de 

venda dos part ic ipantes  do projeto de venda de gêneros al iment íc ios da agr icul tura 
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fami l iar  para a l imentação escolar , em no máximo 30 dias após a ass inatura deste  

contrato, por meio de ferramenta disponib i l izada pelo MDA.  

 

CLÁUSULA QUINTA: 

 

O iníc io da entrega dos gêneros al ime nt íc ios será imediatamente após o 

recebimento da ordem de compra, expedida pelo Departamento de Compras  da 

Prefeitura , sendo o prazo do fornecimento até o término da quant idade adquir ida ou 

durante o per íodo de 28/SET./2016 à 31/DEZ/2016. 

 

1 - A entrega dos gêneros a l imentíc ios deverá ser fe i ta  no loca l,  d ias  e  

quant idades de acordo com a CHAMADA PÚBLICA N° 001/2016. 

 

2 - O recebimento dos gêneros al imentíc ios dar -se-á mediante apresentação 

do termo de recebimento e as notas f isca is de venda pela pessoa responsável pe la  

al imentação no loca l de entrega .  

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

 a) Grupo formal: Pe lo fornecimento dos  gêneros al iment íc ios , nos  

quant itat ivos descr itos no projeto de venda de gêneros al iment íc ios da agr icu ltura 

fami l iar , o(a) CONTRATADO(A) receberá o va lor  tota l  de R$ ... .  ( . . . .) .  

 b) Grupo informal: Pelo fornecimento dos gêneros al iment íc ios , nos  

quant itat ivos descr itos no projeto de venda de gêneros al iment íc ios da agr icu ltura 

fami l iar , cada CONTRATADO(A) receberá o valor  . . . .  (descrever todos os  contr atados 

e os respectivos valores de venda), tota l izando .. . .  (va lor  total  do projeto de 

venda).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

No valor  menc ionado na c láusula sexta estão inc lu ídas as despesas com 

frete, recursos humanos e mater iais , ass im como os encargos f iscais , soc ia is,  

comercia is, traba lh is tas  e previdenciár ios e quaisquer outras despesas necessár ias  

ao cumprimento das obr igações decorrentes do presente contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA: 

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da s seguintes  

dotações orçamentár ias: Órgão: 05 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO; 12.306.0401.2 -029 –  PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –  PNAE; 3.3.90.30.00.00 –  MATERIAL DE CONSUMO, DA LEI  

ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.  

 

CLÁUSULA NONA: 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descr itos na c láusula quinta,  

i tem 2, e  após a tramitação do processo para instrução e l iquidação, efetuará o seu 
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pagamento no va lor  corresponden te às entregas. Não será efetuado qualquer  

pagamento ao CONTRATADO(A) enquanto houver pendência de l iqu idação da 

obr igação f inance ira em vir tude de penal idade ou inadimplência contratua l.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

 

O CONTRATANTE que não seguir  a forma de l iberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO(A) fornecedor, deverá pagar multa de 2%, mais juros  

de 0,1% ao dia,  sobre o valor  da parce la  venc ida.  Ressa lvados o  caso quando não 

efet ivado o repasse mensa l de recursos do FNDE em tempo hábi l .  

 

CLÁUSULA ONZE: 

 

Nos casos de inadimplência do CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o  § 

1°, do art.  20 da Lei n° 11.947, de 16/jun./2009 e demais legis lações re lac ionadas.  

 

CLÁUSULA DOZE: 

 

O CONTRATADO(A) fornecedor deverá guardar pelo prazo de 05 (c inco) anos, 

cópias das notas f isca is  de venda, ou congêneres, dos produtos  do projeto de venda 

de gêneros al iment íc ios da agr icul tura fami l iar  para al imentação escolar, estando à 

d isposição para comprovação.  

 

CLÁUSULA TREZE: 

 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (c inco) anos as 

notas  f iscais  de compra,  os termos de receb imento , apresentados nas  prestações de 

contas , bem como o  projeto de venda de gêneros a l imentíc ios da agr icu ltura 

fami l iar  para a l imentação escolar  e documentos anexos, estando à d isposição para 

comprovação.  

 

CLÁUSULA QUATORZE: 

 

É de exclus iva responsabi l idade do CONTRATADO(A) fornecedor o 

ressarc imento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terce iros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não exc lu indo ou reduzindo esta 

responsabi l idade à f isca l ização.  

 

CLÁUSULA QUINZE: 

 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse públ ico sobre o 

interesse part icu lar  poderá:  

 

a) modif icar  uni latera lmente o contrato para melhor adequação às f ina l idades 

de interesse públ ico, respeitando os d ire i tos do CONTRATADO(A);  

b) resc indir  uni latera lmente este  contrato , nos casos de infração contratual  

ou inapt idão do CONTRATADO(A);  
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c) f isca l izar  a execução deste contrato;  

d) apl icar  sanções mot ivadas pela inexecução to ta l ou parc ial  deste contrato .  

 

Sempre que a CONTRATANTE a l terar ou resc ind ir  este contrato sem cu lpa do 

CONTRATADO(A),  deverá respei tar  o equi l íbr io econômico -f inance iro,  garantindo- lhe 

o aumento da remuneração respectiva ou a indeniza ção por despesas já  real izadas.  

 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

 

A multa ap l icada após regular  processo adminis trat ivo poderá ser  descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos  pelo CONTRATANTE ou, quando for  o caso,  

cobrada judic ia lmente.  

 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

 

A f iscal ização do presente contrato f icará a cargo da Secretar ia Munic ipal de 

Educação e Cultura, do  Conselho Munic ipa l de  Al imentação Escolar  –  CAE e outras  

ent idades previs tas na Resolução CD/FNDE n° 026, de 17/jun./2013.  

 

CLÁUSULA DEZOITO: 

 

O presente contrato rege-se, a inda, pe la CHAMADA PÚBLICA N° 001/2016, 

pela Resolução CD/FNDE n° 026, de 16/jun./2013 e pela Lei n° 11.947, de 

16/jun./2009, em todos os seus termos, a qual será apl icada, tamb ém, onde o 

contrato for  omisso.  

 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

 

Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 

entre as par tes, resguardada as suas condições essenciai s.  

 

CLÁUSULA VINTE: 

 

As comunicações com or igem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá va l idade se enviada mediante 

registro de recebimento, por fac -s ími le transmit ido pelas partes.  

 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

 

Este contrato, desde que observada à formal ização prel iminar à sua 

efet ivação, por carta, consoante c láusula v inte, poderá ser resc indido, de p leno 

dire i to, independentemente de noti f icação ou interpelação jud ic ia l  ou extrajud ic ia l ,  

nos seguintes casos:  

 

a) por acordo entre as partes;  

b) pela inobservânc ia de qualquer de suas cond ições;  

c) qualquer dos mot ivos previstos em le i .  



 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura de Desporto 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

 

O presente contrato v igorará da sua ass inatura até a entrega to tal dos 

produtos adquir idos ou até 31 de dezembro de 2016. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

 

É competente o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia/PA  para d ir imir  

qualquer controvérs ia que se or ig inar deste contrato .  

 

E, por estarem ass im, justos e  contratados,  ass inam o presente instrumento  

em 3 (três) v ias de igua l teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

 

F loresta do Araguaia/PA , . . . .  de .. . .  de 2016 

 

 

Alsér io Kaz imirsk i   

Prefe ito  

 

 

José Car los Tr istão   

Sec. Mun. de Educação e Cultura  

 

 

(Agr icu l tores Fami l iares  no caso de grupo informal)  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

        

TESTEMUNHAS: 

 

1) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CPF n°  

 

2) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

CPF n°  
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